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Declaração de Conformidade com Leis e 
Regulamentos de Procurement

MICOMOC Holdings, enquanto entidade legalmente constituída e operando no mercado moçambicano 
há mais de uma década, declara para os devidos efeitos que cumpre integralmente todas as disposições 
legais, regulamentares e normativas aplicáveis ao processo de procurement, tanto no sector público 
como no sector privado, em conformidade com:

• A Lei n.º 15/2016, de 30 de Junho, Lei de Contratação Pública de Moçambique;

• O Decreto n.º 5/2016, de 8 de Março, que regulamenta a contratação de bens, serviços e empreita-
das de obras públicas;

• Normas internacionais relevantes em matéria de procurement responsável, ético e transparente, 
incluindo as boas práticas recomendadas por entidades multilaterais como o Banco Mundial, União 
Europeia, Nações Unidas e outros parceiros de cooperação;

• Códigos de conduta aplicáveis à prevenção de conflitos de interesse, combate à corrupção, con-
corrência leal e promoção da integridade nas transacções comerciais.

A MICOMOC Holdings mantém sistemas internos de controlo, verificação e auditoria que asseguram o 
cumprimento rigoroso de todas as obrigações legais, bem como a rastreabilidade dos processos de 
aquisição e fornecimento. Promovemos uma cultura organizacional baseada na ética, transparência e 
responsabilidade, e actuamos com respeito pelos princípios de legalidade, equidade, eficiência e boa-fé.

Comprometemo-nos a respeitar integralmente os procedimentos e requisitos específicos estabelecidos 
por cada entidade contratante, garantindo que toda a nossa actividade comercial é realizada com 
observância dos mais altos padrões de compliance e integridade corporativa.
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